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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
Agente Com. De Saúde: 
1) Descrição sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, por meio de ações educativas, individuais e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob 
supervisão competente. 
2) Descrição analítica: 
a. desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
sociais ou coletividade; 
b. trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a micro-área; 
c. estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção 
da saúde e à prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
d. cadastrar todas as pessoas de sua micro-área e manter os cadastros atualizados; 
e. orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
f. desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de 
vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em 
situação de risco; 
g. acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de 
acordo com as necessidades definidas pela equipe; 
h. cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle 
da malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. 
 
Agente de Endemias Dengue: 
1) Descrição sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, por meio de ações educativas, individuais e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob 
supervisão competente, no que diz respeito às doenças endêmicas e suas particularidades. 
2) Descrição analítica: 
a. o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças originárias de endemias, 
especialmente a identificação e eliminação de focos e/ou criadouros do mosquito Aedes Aegypti, no 
âmbito do território do Município; 
b. prestar serviços na área de saúde sanitária, desinfetar moradias e arredores, visitar domicílios no 
território municipal; 
c. realizar pesquisas e levantamentos de dados; 
d. emitir relatórios e boletins; 
e. realizar campanhas, controlar vetores de doenças, aplicar inseticidas, monitorar a qualidade da água, 
desenvolver atividades de controle dos mosquitos, especialmente o Aedes Aegypti; 
f. promover campanhas de educação para saúde e saneamento domiciliar, executar ações de vigilância 
à saúde, orientar instalações de fossas sépticas, localizar-se geograficamente, compreender mapas do 
município e percorrer longas distâncias. 
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